
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0000738-38.2016.815.0000.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Telemar Norte Leste S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Agravado : Turma Recursal da Quarta Região.
Interessado : José Ari Almeida Pereira.

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  EXTINGUIU  O
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.  RECLAMAÇÃO  CONTRA
ACÓRDÃO  DE  TURMA  RECURSAL  QUE
CONTRARIA  ORIENTAÇÃO  FIRMADA
PELO  STJ.  PROPOSITURA  APÓS  O
DECURSO  DO  PRAZO  LEGAL  DE  15
DIAS.  ART.  1º  DA RESOLUÇÃO  Nº  12  DE
2009. DECISÃO  RECLAMADA
TRANSITADA EM  JULGADO.  VIOLAÇÃO
AO  ART.  988,  §  5º,  INCISO  I,  DO  CPC.
REQUISITO  DE  ADMISSIBLIDADE  NÃO
ATENDIDO.  INTEMPESTIVIDADE  DA
AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-“Art.  1º.  As  reclamações  destinadas  a  dirimir
divergência  entre  acórdão  prolatado  por  turma
recursal  estadual  e  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  suas  súmulas  ou  orientações
decorrentes  do  julgamento  de  recursos  especiais
processados na forma do art. 543-C do Código de
Processo Civil  serão oferecidas no prazo de quinze
dias,  contados  da  ciência,  pela  parte,  da  decisão
impugnada, independentemente de preparo.”

- Art. 988. (...)
§  5º É inadmissível a reclamação:
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I – proposta após o trânsito em julgado da decisão
reclamada;         

-  A suspensão do prazo deflagrado ao tempo do CPC
de 1973 não enseja a incidência das normas do CPC
de 2015, ainda que a suspensão tenha se encerrado
sob sua vigência. 

- O reconhecimento da extemporaneidade da presente
reclamação obsta o seu conhecimento.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM os integrantes  da 1ª Seção Especializada Cível,  em sessão
ordinária, negar  provimento  ao  agravo,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  por  Telemar  Norte
Leste  S/A contra  decisão  monocrática  proferida  por  esta  relatoria,  que
extinguiu o feito sem resolução de mérito, por reconhecer a intempestividade
da presente Reclamação, ajuizada pela ora agravante, objetivando a anulação
do acórdão proferido pela Turma Recursal da Quarta Região-PB.

Em suas razões (fls. 153/165),  defendeu que não poderia ser
aplicado o art. 50 da Lei 9.099/95 a embargos de declaração opostos em face
de acórdão proferido por Turma Recursal. Na sua ótica, quando apresentados
embargos de declaração contra decisão de Turma Recursal, os prazos serão
interrompidos  e  não  suspensos,  conforme  entendimento  adotado  por  esta
relatoria.  Afirmou,  pois,  que  a  contagem  do  prazo  para  apresentação  da
Reclamação  somente  se  iniciou  com  a  publicação  do  julgamento  dos
aclaratórios em 20/04/2016.

Aduziu que “a decisão que julgou os embargos de declação foi
publicada sob a égide da Lei 13.105/2015 que, revogando o art. 50 da Lei
9.099, determinou que os embargos interrompem o prazo para suspensão do
recurso:”  (sic). Asseverou que são exigidos os requisitos de admissibilidade
do  novo  CPC,  quando  os  recursos  forem  interposto  com  fundamento  no
CPC/2015, sendo tal premissa aplicável a Reclamação por analogia. 

Acrescentou, por último, não ter tido acesso imediato aos autos
quando da publicação do acórdão, o que prejudicou a defesa da reclamante.

Requereu,  pois,  que  fosse  o  presente  agravo interno provido
para reconhecer a tempestividade da Reclamação interposta.

É o relatório.

DECIDO.
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Inicialmente, consigno que deixo de intimar a parte agravada
para apresentar contrarrazões,  deixando de aplicar a norma prevista no art.
1.021, § 2º, CPC/2015, por se tratar o recorrido da Turma Recursal da Quarta
Região-PB.  Por  conseguinte,  ratifico  a  decisão  agravada  em todos  os  seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  do  decisum  para  análise  e
apreciação desta Primeira Seção Especializada Cível.

Como  relatado,  insurge-se  a  parte  agravante  da  decisão
monocrática, proferida por esta relatoria, que reconheceu a intempestividade
da Reclamação ajuizada pela ora recorrente, Telemar Norte Leste S/A.

Pois  bem.  De antemão,  cumpre  tecer  algumas  considerações
quanto à competência desta e. Corte para a análise da presente Reclamação. 

Na hipótese,  pretende a reclamação dirimir  divergência entre
acórdão  prolatado  por  turma  recursal  estadual  e  a  jurisprudência  do  STJ.
Portanto, é a autoridade do julgado do STJ que se espera ver preservada. 

Assim,  em  princípio,  a  competência  para  a  análise  da
reclamação,  em  questão,  seria  do  próprio  STJ.  Todavia,  dado  o  fluxo
volumoso  de  reclamações  no  STJ  envolvendo  casos  oriundos  do  Juizado
Especial e em atenção à questão de ordem proferida nos autos do AgRg na Rcl
n.º 18.506/SP, a Corte Especial daquele Tribunal expediu a Resolução STJ/GP
n.º  3,  de  7  de  abril  de  2016,  atribuindo,  excepcionalmente,  às  Câmaras
Reunidas  ou  à  Seção  Especializada  dos  Tribunais  de  Justiça  a  tarefa  de
processar e julgar as reclamações nos casos envolvendo os juizados. 

Art.  1º  Caberá  às  Câmaras  Reunidas  ou  à  Seção
Especializada  dos  Tribunais  de  Justiça  a  competência
para  processar  e  julgar  as  Reclamações  destinadas  a
dirimir divergência entre  acórdão prolatado por Turma
Recursal  Estadual  e  do  Distrito  Federal  e  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
consolidada em incidente de assunção de competência e
de resolução de demandas repetitivas, em julgamento de
recurso especial repetitivo e em enunciados das Súmulas
do  STJ,  bem  como  para  garantir  a  observância  de
precedentes.

Portanto,  se  a  própria  corte  interessada  em  preservar  seus
julgados  conferiu  aos  tribunais  estaduais  tal  relevante  missão,  entendo  ser
desta Seção Especializada a competência para tal mister. 

Caminhando  na  análise  do  caso,  é  preciso  ainda  assentar  a
natureza jurídica do presente instituto. Em que pese o posicionamento do STF
no julgamento da ADI 2212-1-CE, entendendo que a Reclamação era simples
reflexo  do  direito  de  petição,  sem  cariz  jurisdicional,  é  assente  que  a
reclamação possui natureza jurídica de ação, visando muitas vezes, como é o
caso  dos  autos,  a  cassar  uma  decisão  judicial  e  se  submetendo,  por
conseguinte, aos  pressupostos  processuais.  Deve-se  observar,  portanto,  que
“há o reclamante e o reclamado, contendo formulação de um pedido e a
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demonstração de uma causa de pedir, consistente na invasão de competência
ou  na  desobediência  à  decisão  da  corte”. (DIDIER  JÚNIOR,  Fredie;
CUNHA, Leonardo José Carneiro da Cunha. Curso de Processo Civil. Meios
de impugnação às decisões judiciais. 7ª ed. Salvador: Ed. JusPODIVM, 2009,
p. 464).

Como consequência de sua natureza jurídica, para que o mérito
posto em discussão pela parte possa ser analisado, cumpre desde logo verificar
a existência dos pressupostos processuais, com especial destaque ao interesse
de agir (art. 17 do NCPC).

No caso da Reclamação, exsurge, de logo, a necessidade de ser
manejada antes de que a decisão atacada transite em julgado, já que, houvesse
a formação da coisa julgada, não poderia mais a decisão ser revista, não se
revestindo de qualquer utilidade o procedimento. 

Como das decisões das Turmas Recursais somente é cabível o
Recurso Extraordinário, cujo prazo recursal é de 15 dias, é igual, portanto, o
prazo para o ajuizamento da Reclamação. Nesse sentido, o próprio STJ editou
a Resolução n.º 12 de 2009, prevendo este prazo: 

Art. 1º. As reclamações destinadas a dirimir divergência
entre acórdão prolatado por turma recursal estadual e a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  suas
súmulas  ou  orientações  decorrentes  do  julgamento  de
recursos especiais processados na forma do art. 543-C do
Código de Processo Civil  serão oferecidas no prazo de
quinze dias, contados da ciência, pela parte, da decisão
impugnada, independentemente de preparo.

Aliás,  o  novo  CPC,  que  passou  a  tratar  do  instituto  da
Reclamação, adotou o mesmo posicionamento, ou seja, de somente permitir a
Reclamação  enquanto  ainda  não  transitada  em  julgado  a  decisão  atacada.
Nesse sentido, o art. 988 do novo CPC: 

Art. 988. (...)
§  5º É inadmissível a reclamação:
I – proposta após o trânsito em julgado da decisão
reclamada;         

Logo, é preciso verificar se, no caso concreto, houve o trânsito
em julgado da decisão que se pretende cassar. 

Ressalto, inicialmente, que contra os acórdãos prolatados pelas
Turmas Recursais podem ser opostos Embargados de Declaração no prazo de
5  dias  e,  como  já  visto,  interposto  Recurso  Extraordinário  em  15  dias.
Ultrapassados os prazos de interposição, ocorrerá inevitavelmente o trânsito
em julgado da decisão.

Pois bem. A decisão reclamada proferida pela Turma Recursal
foi publicada em 14/05/2009 (quinta-feira), iniciando-se a contagem do prazo

Reclamação nº 0000738-38.2016.815.0000. 4



recursal no primeiro dia útil seguinte ao da publicação, ou seja, em 15/05/2009
(sexta-feira).  Ocorre  que,  em 18/05/2009,  ou  seja,  no quarto dia  do  prazo
recursal,  a  empresa  de  telefonia  apresentou  embargos  de  declaração  (fls.
120/127), os quais,  no meu entender, suspenderam o prazo recursal para a
interposição do Recurso Extraordinário. 

Aqui  é  preciso  uma  breve  digressão  para  relembrar  a
sistemática dos embargos de declaração na Lei 9.099/95. Até o advento da Lei
13.105 de 2015, os embargos de declaração somente suspendiam o prazo para
eventual Recurso Extraordinário, nos termos da antiga redação do art. 50 da
referida Lei 9.099/95: “Quando interpostos contra sentença, os embargos de
declaração suspenderão o prazo para recurso”. 

Quanto  a  esse  ponto,  defende  a  parte  agravante  que  há
interrupção e não suspensão do prazo recursal. Fundamenta-se na tese de que
a  suspensão  só  ocorreria  quando os  embargos  fossem opostos  em face  de
sentença  e  não  de  acórdão  de  Turma  Recursal.  Neste  caso,  o  prazo  seria
interrompido  “diante  de  uma  aplicação  restritiva  da  lei”,  inciando-se,
portanto, a contagem do prazo somente após o julgamento dos embargos, o
que, no caso, ocorreu em 20/04/2016. 

Em que pese o esforço argumentativo do reclamante, entendo
de forma diversa.

Ora,  não há como se querer aplicar, por analogia, a regra do
Código de Processo Civil quando se tem lei especial regendo a matéria (Lei
9.099/95),  que,  inclusive,  determinou no  caput  do seu  art.  52  a  aplicação
subsidiária da Lei de Processo Civil somente na fase de execução de sentença,
senão vejamos:

“Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no
próprio  Juizado,  aplicando-se,  no  que  couber,  o
disposto  no  Código  de  Processo  Civil,  com  as
seguintes alterações:”

Muito  embora  o  legislador  se  utilize  apenas  da  palavra
“sentença” no referido art. 50, entendo que tal expressão foi utilizada de forma
abrangente a englobar acórdão e outras espécies de atos judiciais, porquanto,
sendo os embargos de declaração cabíveis contra todo e qualquer ato judicial,
sua regulamentação,  por óbvio, deverá  observar a legislação específica que
trata  sobre  esse  meio  de  impugnação  de decisão  judicial,  no  caso,  a  Lei
9.099/95, já que a ação foi processada perante o Juizado Especial.

Cabe aqui ressaltar que, nesse mesmo sentido já se manifestou a
doutrina e a jurisprudência ao tratar do art. 535, inciso I, do antigo Código de
Processo  Civil,  que  previa,  em  sua  redação,  serem  cabíveis  embargos  de
declaração  apenas  em  face  de “sentença”  e  “acórdão”.  Segundo  os
doutrinadores,  seria  inadequada  a  “timidez  do  dispositivo  legal”,  não
existindo  nenhum óbice  para  a  exclusão  da  norma  quanto  às  decisões
interlocutórias, decisões monocráticas e até mesmos para os despachos.
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Em  sua  obra  Manual  de  Direito  Processual  Civil,  Daniel
Amorim Assumpção Neves, citando Araken de Assis, afirmou que a “doutrina
autorizada  entende  acertadamente  que  os  embargos  de  declaração  têm a
maior amplitude no tocante ao cabimento dentre todos os recursos,  sendo
cabível contra todo e qualquer pronunciamento judicial, independentemente
de sua natureza”. (NEVES, Daniel Amorim Assumpção, pag. 669) 

Razão disso, diga-se de passagem, é que, na nova redação dada
ao artigo que trata dos embargos de declaração no Código de 2015 (art. 1.021),
foram excluídas as expressões  “sentença” e  “acórdão”,  sendo substituídos
pelo termo “qualquer decisão judicial”.

Portanto, é partindo dessa premissa que entendo ser aplicável
também  às decisões de Turma Recursal  a  regra do art. 50 da Lei 9.099/95,
devendo serem suspensos o prazo para recurso quando interpostos embargos
de declaração em face de acórdão da turma recursal. 

Assim, considerando que a parte reclamante/agravante opôs os
embargos no quarto dia do prazo recursal, inevitavelmente os três primeiros
dias  já  foram  consumidos,  não  sendo  devolvidos  após  o  julgamento  dos
aclaratórios,  pois,  como  visto,  os  embargos  somente  suspendem  o  prazo
recursal, não sendo interrompidos como quer entender o recorrente.

Pois bem.  Como relatado, os aclaratórios não foram acolhidos
pela Turma Recursal em julgamento proferido no ano de 2009. No entanto, em
virtude  da  suspensão  do  processo  em  face  do  julgamento  de  recursos
repetitivos,  tal  decisão  só  veio  a  ser  publicada  anos  depois,  isto  é,  em
20/04/2016  (quarta-feira)  (fls.  133).  O  prazo  recursal,  entretanto,  voltou
somente  a  correr  em  25/04/2016  (segunda-feira),  tendo  em  vista  que  em
21/04/2016  (quinta-feira)  foi  feriado  e  dia  22/04/2016  (sexta-feira)  ponto
facultativo.

Contudo, é preciso que  não se perca na contagem. Através do
Ato  da  Presidência  nº  038/2016,  foi  determinada  a  suspensão  dos  prazos
processuais  em curso  nas  Turmas Recursais  pelo  período  de  26/04/2016 a
06/05/2016 (fls. 135). Mais adiante, foi editado um novo Ato da Presidência
(nº  48/2016)  prorrogando  a  suspensão  dos  prazos  até  o  dia  23/05/2016,
voltando, portanto, a fluir a contagem dos prazos em 24/05/2016.

Em resumo, a turma recursal confirmou a sentença ainda em
2009. Publicado o acórdão, foram opostos embargos no quarto dia do prazo,
suspendendo,  a  partir  daí,  o  prazo  para  o  Recurso  Extraordinário.  O
julgamento dos embargos somente foi publicado anos depois, precisamente em
20/04/2016, quando então seria retomado o prazo do Recurso Extraordinário
por mais 12 (doze) dias, visto que já ultrapassados três. 

Em  que  pese  publicado  o  acórdão  dos  embargos  em
20/04/2016, em decorrência de feriados e de suspensões dos prazos por atos da
presidência,  o  prazo  reiniciou  brevemente  no  dia  25/04/2016  (consumindo
mais um dia), suspendendo-se em seguida para somente voltar a correr em
24/05/2016, a partir de quando devem ser contados os 11 (onze) dias restantes
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do prazo para o Recurso Extraordinário que estava suspenso. 

Diante  deste  quadro,  o  termo  final  recursal  é  a  data  de
03/06/2016 (sexta-feira), momento em que ocorreu o trânsito em julgado da
decisão.

Todavia, a presente reclamação somente foi protocolizada em
07/06/2016 (fls. 02), ou seja, após o trânsito em julgado da decisão reclamada,
o que contraia a Resolução n.º 12 de 2009 do STJ, inclusive em consonância
com o disposto no art. 988, § 5º, do novo Código de Processo Civil.

Por  oportuno,  vale  registrar  que,  ainda  que  os  embargos  de
declaração tivessem interrompido o prazo recursal, melhor sorte não assistiria
a parte agravante, porquanto o prazo final para a interposição de recurso teria
ocorrido em 06/06/2016, um dia anterior à data de propositura da ação. Melhor
explicando, o prazo de  15 (quinze) dias começaria  a correr em 25/04/2016
(segunda-feira), seria suspenso no dia seguinte e voltaria a fluir em 24/05/2016
(terça-feira), findando-se, pois, em 06/06/2016.

Ainda é preciso esclarecer que a contagem do prazo recursal
começou a correr tão  logo foi publicado o acórdão da Turma Recursal (fls.
115/118), ou seja, no ano de 2009, sob a égide do CPC de 1973. Como o prazo
recursal somente ficou suspenso durante o julgamento dos embargos e dos atos
da presidência, é o mesmo prazo iniciado em 2009 que voltou a correr em
2016, devendo obedecer às regras processuais de seu início, ou seja, do CPC
de  1973,  e  não  do  novo  CPC,  pelo  que  o  prazo  é  contínuo.  Aplica-se,  a
máxima tempus regit actum. 

Portanto, a suspensão do prazo deflagrado ao tempo do CPC de
1973  não  enseja  a  incidência  das  normas  do  CPC  de  2015,  ainda  que  a
suspensão tenha se encerrado sob sua vigência. 

Outrossim,  também  é  preciso  acrescentar  que  não  merece
prosperar  à  alegação da  agravante  de  que  sofreu prejuízo  por  não ter  tido
acesso imediato aos autos quando da publicação do acórdão, tendo em vista
que os prazos processuais foram suspensos por ato da presidência nº 038/2016,
havendo,  inclusive,  posteriormente,  a  prorrogação da  suspensão dos prazos
(ato da presidência nº 48/2016), a fim de justamente evitar qualquer possível
prejuízo às partes. 

Assim,  em  que  pese  o  esforço  argumentativo  da  empresa
recorrente,  entendo  que  deve  ser  mantida  a  orientação  já  manifestada  na
decisão  combatida,  já  que  flagrante a  extemporaneidade  da  presente
reclamação, não podendo, pois, ser esta conhecida.

Diante  disso,  por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO
PROVIMENTO ao Agravo Interno, mantendo incólume a decisão agravada.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
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Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Presidente. Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Participaram ainda do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Eduardo Leite Lisboa  (JUÍZ
CONVOCADO PARA SUBSTITUIR  A EXMª.  SRª.  DESª.  MARIA DE FÁTIMA
MORAES  BEZERRA  CAVALCANTI),  Tércio  Chaves  de  Moura  (JUÍZ
CONVOCADO PARA SUBSTITUIR  A EXMª. SRª.  DESª.  MARIA DAS NEVES
DO  EGITO  DE  ARAÚJO  DUDA FERREIRA) e José  Ricardo  Porto.  Ausente,
justificadamente,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos.
Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Primeira Seção Especializada Cível,
Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia
10 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
       Desembargador Relator
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